COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS.

PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º         /2008

PROJETO DE LEI N.º 16/2008

OBJETO: DESAFETA E AUTORIZA A ALIENAÇÃO, POR INVESTIDURA, DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA EM FAVOR DA METALBEL ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-EPP E DO SENHOR WLADIMIR MARTINS TAVARES
AUTOR: SENHOR PREFEITO ANTÉRIO MÂNICA

RELATOR: VEREADOR BETINHO MARTINS

Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Senhor Prefeito Antério Mânica, autuado sob o n.º 16/2008, que desafeta e autoriza a alienação, por investidura, do imóvel que especifica em favor da Metalbel Estruturas Metálicas LTDA-EPP e do Senhor Wladimir Martins Tavares
Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se o seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, visto que fui designado Relator por força do r. despacho de fl. 79.

Fundamentação

                     Tendo em vista que não houve a apresentação de emendas que alterassem o conteúdo da matéria, igualmente, não há modificações substanciais a serem efetuadas no texto da proposição. Assim, em sede de redação final, ao avaliar o projeto aprovado, sugiro que se façam apenas alguns ajustes, quais sejam: a) que a expressão autoriza a investidura, grafada na ementa, seja substituída por autoriza a alienação, por investidura, para fins de padronização; b) que o nome da Rua Guainumbi seja corrigido, vez que aparece grafado incorretamente no texto – o nome correto é Guainumbi e não Guainimbi; c) que o termo área, grafado no início do inciso I e II do artigo 2º, seja substituído pela expressão parte do imóvel, com o fim de evitar a repetição do referido termo na frase; d) que a articulação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 2º seja corrigida, vez que os seus desdobramentos foram feitos em alíneas quando na verdade deveriam ter sido feitos em incisos.
Conclusão

 Desta feita, em face das razões expendidas, opino por se dar ao Projeto de Lei Ordinária n.º 16/2008 a redação final constante da minuta em anexo que, nos termos do que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 12 de setembro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS

Relator 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N. º 16/2008.

	Desafeta e autoriza a alienação, por investidura, do imóvel que especifica em favor da Metalbel Estruturas Metálicas LTDA-EPP e do Senhor Wladimir Martins Tavares.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado da categoria de bem de uso comum do povo para a categoria de bem de uso dominial o imóvel público constituído por uma área de 820,30m² (oitocentos e vinte vírgula trinta metros quadrados), situado na Rua Eçânia, Bairro Kamaiurá, em Unaí (MG), registrado sob a Matrícula n.º 30.537 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG).
Parágrafo único. O imóvel a que se refere o caput deste artigo tem as seguintes medidas e confrontações:

I – frente: 19,13m (dezenove metros e treze centímetros), confrontando-se com a Rua Porangatu;

II – fundos: 14,00m (quatorze metros), confrontando-se com a Rua Guainumbi;

III – lateral direita: 52,00m (cinqüenta e dois metros), confrontando-se com o Lote n.º 1 da Quadra 2; e

IV – lateral esquerda: 64,04m (sessenta e quatro metros e quatro centímetros), confrontando-se com o Lote n.º 1 da Quadra n.º 3.20,00 m (vinte metros), confrontando-se com os Lotes n.e bem dominial, o im



















































 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, nos termos da Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993, através de escritura pública de investidura, dispensando-se o processo licitatório, o imóvel descrito no artigo 1º desta Lei, da forma a seguir discriminada:

I – parte do imóvel identificado como Área A, com 386,76m² (trezentos e oitenta e seis vírgula setenta e seis metros quadrados), em favor da empresa Metalbel Estruturas Metálicas LTDA-EPP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o n.º 04.617.672/0001-00, atual detentora da posse, pelo valor de R$ 19.338,00 (dezenove mil trezentos e trinta e oito reais); e 

II – parte do imóvel identificado como Área B, com 433,54m² (quatrocentos e trinta e três vírgula cinqüenta e quatro metros quadrados), em favor do Senhor Wladimir Martins Tavares, 
portador da Carteira de Identidade n.º 1.079.171 (SSP/DF), atual detentor da posse, pelo valor de R$ 21.677,00 (vinte e um mil seiscentos e setenta e sete reais).
§ 1º A área a que se refere o inciso I deste artigo tem as seguintes medidas e confrontações: 

I) frente: 10,10m (dez metros e dez centímetros), confrontando-se com a Rua Porangatu;

II) fundos: 7,00m (sete metros), confrontando-se com a Rua Guainumbi;

III) lateral direita: 52,00m (cinqüenta e dois metros), confrontando-se com o Lote n.º 1 da Quadra n.º 2; e

IV) lateral esquerda: 58,50m (cinqüenta e oito metros e cinqüenta centímetros), confrontando-se com a Área B.20,00 m (vinte metros), confrontando-se com os Lotes n.e bem dominial, o im



















































 

§ 2º A área a que se refere o inciso II deste artigo tem as seguintes medidas e confrontações: 

I) frente: 9,03m (nove metros e três centímetros), confrontando-se com a Rua Porangatu;

II) fundos: 7,00m (sete metros), confrontando-se com a Rua Guainumbi;

III) lateral direita: 58,50m (cinqüenta e oito metros e cinqüenta centímetros), confrontando-se com a Área A; e

IV) lateral esquerda: 64,04m (sessenta e quatro metros e quatro centímetros), confrontando-se com o Lote n.º 1 da Quadra n.º 3.20,00 m (vinte metros), confrontando-se com os Lotes n.e bem dominial, o im



















































 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 12 de setembro de 2008; 64º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
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